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PRE
ESTADO DO CEARÁ

FEITURA MUNICIPAL DE SÃO GON DO

São Gonçalo do Amarant e/CE, IS de Fevereiro de 2022.
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ROBSON PEDROZA PINHEIRO

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA INFRAESTRUTURA

o oRDENADoR DE DESPESAS DA SECRETARIA INFRAESïRUTURA do Município de são Gonçaro doAmarante/cE' no 1;o de suas funções, vem abrir o presente processo admínistrativo, alusivo àDISPENSA DE LlclrAçÃo Ne' tsozor.zzsEtNFRA para a LocAçÃo oe innóvel srruADo NoLOTEAMENTO PARQUE LIBERDADE, ls ETAPA, torEs- bg e oa, paRA FUNcToNAMENTo Do poNTo DEAPolo SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA Do MUNtcípto DE é¡o eo¡viÀr-òöoroRANrE/cE.
1, JUSTtFtcATtvA DA CONTRATAçÃO E FUNDAMENTAçÃo

A contratação direta se faz necessária em_virtude da locação do objeto supramencionado conformelaudo do Engenheiro do Município de são Gonçalo do Amaiante, este que possui serventia ímpar paraas atividades desta municipalidade. A referida locação fundamenta-se no inciso x do art.24 da Lei Ne.8'666/93 e suas alterações, e, baseia-se no laudo de avalíação apropriado para estaberecer o valorlocatívo do imóvel' ressalte-se que o locador é reconhecioamånte proprietário do imóvel locado, alémdo imóvel satisfazer o interesse público em razão de suas peculiaridades, em especial sua localização,destinação' dimensão e edificação, como também consta no laudo emitido que o preço é perfeitamentecompatível com os valores pratícados no mercado local. Em conclusão, o imóvel é necessário e

iii::::: 
para a determinada finalidade e apresenta preço em harmonia com os parâmetros do

2. JUSTtFtcATtVA DO PREçO E DOTAçÃo oRçAMENTÁR|A

o preço da contratação justifica-se pelo fato do imóvel ter sido avaliado no parecer Técnico de AvaliaçãoMercadológica emitido pelo sr' Alexandre soares Lima e silva, designada para esta finalidade, na formaestabelecida pelo inciso X do art' 24 da Lei Ne. 8'666/93 e suas alteraçöes, cujo resurtado aponta para ovalor mensal de R$ 5'ooo,oo (clNco Ml[ REAIS), perfazendo o valor global em !2(doze) meses de Rs60.000,00 (sEssENTA Mtt REATS).
As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente orçamento com asseguintes rubricas: tool'o4'12¿0058.2.099 Manutenção e funcionamento adlin¡strativo da sETNFRA;Elemento de Despesa: 3.3.90.39,00 - outros serv. de terceiros pessoa jurídica.
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